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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE GLORIA - BA

PROJETO DE LEI 003/2026

Institui Feriado Municipal de carater territorial no dia
19 de margo, no ambito das reparticdes publicas

| municipais situadas no territério da Paréquia de Sdo

| José, ho Distrito Quixaba, no Municipio de Gléria, e

da outras providéncias.

i A CAMARA MUNICIPAL DE GLORIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuigSes legais,
especialmente aquelas conferidas pela Lei Organica Municipal, aprova e a Prefeita
Municipal saficiona a seguinte Lei:

Art. 1.2 - Fica instituido o dia 19 de margo data consagrada a Sdo José, como Feriado

reparticdes publicas municipais localizadas no territério da Pardquia de S3o José no
Distrito Quixaba.

Art. 22 - O feriado de que trata esta Lei aplica-se unicamente s reparti¢des publicas
municipais instaladas nas seguintes localidades:

| = Distrito Quixaba;
Il AG 01;

- AG 02;

IV- AG 03;

V- AG 05;

VI- Chico Corréia;

VII- Favels;

VIIl- Baixa das Pédras;
IX- Serrota;

X- Gato;
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XI- Salgado dos Benicios;

XII-Sitio Novo;

X1ll- Baixa Grande;

XIV- Pogo Comprido;

XV- Angico;

XVI- Baixa do Cavalo;

XVII- Baixa do Feijdo;

XVIII- Agrovilas Jusante 01, 02 e 03;

XIX- Logradouro;

XX- Lagoa do Negro;

XXI- Ollios D'agua doés Coelhos.

Paragrafo unico- O disposto nesta Lei n3o se estende as reparticdes publicas municipais
situadas fora do territério descrito ho ¢aput déste artigo.

Art. 32- Durante o feriado instituido por esta Lei, os servigos publicos essenciais deverdo
funcionar em regime de plantdo ou escala, conforme regulamentagéo a ser estabelecida
pelo Podér Executivo, garantindo-se a continuidade e a eficiéncia dos servigos
indispensaveis a populagio.

Art. 42- O Poder Executivo poderd regulamentar ésta Lei, ho que couber, mediante
decreto, especialmente quanto 3 organizacdo do funcionamento dos sefvigos essenciais e
a comunicagdo oficial do feriado as repartigdes abrangidas.

Art. 52- A data fica in¢luida ho Calendario Musicipal de Evéntos.

Ait. 62- As despesas decorréntes da exécugdo desta Lei correrdo por conta das dotacdes
orgameéntarias préprias, suplementadas se necessario.

Art. 72- Esta Lei entfa em vigor da data de sua publicacdo.

Sala das Sessdes, 23 de fevereiro de 2026.
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- Vereador-
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa reconhecer oficialmenteé a relevincia histérica, cultural e
religiosa da celebragdo de S3o losé, padroeira da Pardquia de S3o José, no Distrito de
Quixaba, Municipio de Gléria — BA.

O dia 19 de margo constitui data trédicion’almente celebrada pelas comunidades que
compdem o tetfitério paroquial, mobilizando expressiva participagdo popular por meio
de atividades religiosas, culturas e comunitafias que fortalecem a identidade local, o
patriménio imaterial e o sentimento de pertencimento coletivo.

A proposicdo estabelece o feriado em caréter territorial e restrito as reparticdes publicas
municipais localizadas na drea correspondente 3 Paréquia de Sdo José, garantindo
seguranga juridica, delimitagéo objetiva de abrangéncia e preservagdo do regulamentar
fuhcionamento administrativo has demais areas do Municipio.

Trata:se, portanto, de medida que harmoniza o reconhecimento das tradi¢des locais com
a organizagdo administrativa municipal, valorizando a cultura e a fé da comunidade sem
comprometer o interesse publico geral.

Diante do exposto, contamos com 0.apoio dos nobre Vereadores para a aprovagdo da
présente matéria.
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